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ANEXO 2 
 

DAS RESPONSABILIDADES ATINENTES AOS CARGOS 
 

GESTOR PÚBLICO MUNICIPAL 
 
‐  Apresentar  alternativas  para:  (a) melhoria  constante  do  atendimento  às  necessidades  dos  cidadãos  nas  diversas  áreas  de 
atuação do município; (b) racionalizar a utilização e melhorar os ambientes de trabalho e os recursos naturais e materiais postos 
à disposição do servidor público municipal;  (c) valorizar,  treinar e  re‐qualificar o servidor público municipal;  (d) modernizar e 
ampliar os sistemas de tecnologia de informação e estatísticos; (e) definição de novas estratégias para o desenvolvimento sócio‐
econômico e tecnológico do município. 
  
‐ Atuar nas diversas áreas administrativas com foco na melhoria contínua de fluxos e métodos de trabalho para o incremento da 
produtividade da atividade pública. 
 
‐  Pesquisar,  desenvolver  e/ou  participar  de  projetos  nas  diversas  áreas  funcionais  da  administração  pública,  para  a  prática 
moderna da gestão pública. 
 
‐ Assessorar as instâncias superiores da administração pública. 
 
‐  Estruturar  técnicas  de  desenvolvimento  gerencial,  formulando  e/ou  acompanhando  o  planejamento  estratégico,  tático  e 
operacional. 
 
‐ Organizar reuniões e/ou redigir atas. 
 
‐ Conhecer os sistemas de informação da(s) área(s) da administração municipal que estiver atuando. 
 
‐ Preencher dados em sistemas informatizados. 
 
‐ Auxiliar a elaboração de anteprojetos de lei, minutas de decretos e outros atos normativos. 
 
‐ Pesquisar e  interpretar o ordenamento  jurídico municipal, estadual e federal para observância da  legalidade na(s) área(s) da 
administração municipal que estiver atuando. 
 
‐ Ordenar, imprimir, colher assinaturas, redigir ofícios de encaminhamento e encaminhar projetos de lei ao legislativo municipal. 
 
‐ Receber ofícios com projetos de lei aprovados pelo legislativo municipal, tomando a seguir todas as providências necessárias 
para o adequado ordenamento e arquivamento. 
 
‐ Auditar, conferir, orientar e/ou supervisionar ações de departamento pessoal relacionadas a folhas de pagamento, concessões 
de benefícios, férias, gratificações natalinas, afastamentos, remoções, cessões, reabilitações, recolhimentos de obrigações fiscais 
e/ou trabalhistas, entre outras. 
 
‐  Supervisionar,  coordenar  e/ou  executar  a  elaboração  de  instruções  normativas,  de  observância  obrigatória  no município, 
visando estabelecer a padronização de procedimentos administrativos e operacionais. 
 
‐ Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da Prefeitura. 
 
‐ Conhecer linhas de financiamento externo para a(s) área(s) da administração pública municipal que estiver atuando. 
 
‐ Formatar e/ou analisar projetos de captação de recursos e/ou financiamentos externos. 
 
‐  Supervisionar,  coordenar  e/ou  executar  trabalhos  referentes  à  elaboração,  acompanhamento,  revisão  e  articulação  das 
atividades de planejamento e orçamento governamentais. 
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‐ Supervisionar, coordenar e/ou executar trabalhos referentes à gestão financeira e patrimonial, análise e auditoria contábil e de 
programas, e atividades atuariais. 
 
‐ Analisar, pesquisar e periciar os atos e fatos da administração orçamentária, financeira, de pessoal e trabalhista do município. 
 
‐ Supervisão, coordenação e/ou execução dos trabalhos referentes à programação financeira anual e plurianual. 
 
‐ Contribuir para a melhoria contínua da administração financeira do município. 
 
‐  Preparar,  acompanhar,  analisar  e  inserir  as  informações  referentes  ao  orçamento,  contabilidade,  licitações,  contratos, 
convênios,  recursos  humanos,  obras  e  serviços municipais  no  sistema  de  fiscalização  integrada  de  gestão  dos  Tribunais  de 
Contas do Estado e da União. 
 
‐ Supervisionar, coordenar, executar e/ou auxiliar a administração e o controle do inventário municipal, incluindo todos os bens 
imóveis do município, bem como de frota e de estoque de medicamentos, alimentos, material didático, material de expediente, 
entre outros. 
 
‐ Orientar e supervisionar os procedimentos de compras e licitações, otimizando os processamentos dos pedidos. 
 
‐ Orientar, supervisionar e treinar auxiliares e demais servidores públicos municipais, contribuindo com o desenvolvimento das 
competências técnicas e comportamentais destes. 
 
‐ Ler e  interpretar documentos, suprindo a demanda originada ou direcionando‐os aos destinatários que supram a demanda 
originada. 
 
‐  Protocolar  recebimento  e  encaminhamento  de  documentos,  registrando  informações  necessárias  e  realizando  os  devidos 
encaminhamentos, a fim de otimizar o processo e manter informações pertinentes. 
 
‐ Gerir  e  organizar metodologicamente  o  compêndio  legislativo  e  documental  do município,  compilando  dados  registrados 
através de critérios de agrupamento e códigos de identificação. 
 
‐  Arquivar  e  classificar  documentos,  correspondências,  relatórios,  fichas  e  demais  materiais,  contribuindo  com  o 
acondicionamento, conservação e fácil localização dos mesmos. 
 
‐  Elaborar  pareceres,  informes  técnicos,  documentos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e 
sugerindo medidas para  implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação, bem como 
oferecendo subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros. 
 
‐ Contribuir com a abertura de processos administrativos, realizando procedimentos e encaminhando‐os aos devidos setores, 
bem como fazendo controle de seu andamento. 
 
‐ Manter  atualizados os  indicadores e  informações pertinentes  à  área de  atuação, observando os procedimentos  internos e 
legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
 
‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐ Trabalhar seguindo os preceitos da  instituição, com ética, sob a égide do sigilo, confidencialidade e  respeito ao  indivíduo e 
comunidade, visando garantir os direitos humanos. 
 
‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
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‐ Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu superior imediato. 
 

ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL 
 

‐  Realizar  estudos  de  viabilidade  técnica  de  projetos  e  das  condições  requeridas  para  o  funcionamento  das  instalações  de 
tratamento e distribuição de água potável, sistemas de esgoto, de drenagem e outras construções de saneamento de modo a 
assegurar o cumprimento da legislação vigente, bem como a garantia da preservação ambiental: 
‐ Investigando e definindo metodologias de execução, esboços, cronograma;  
‐ Desenvolvendo estudos ambientais; 
‐ Realizando dimensionamento da obra; 
‐ Especificando equipamentos, materiais e serviços a serem utilizados; 
‐ Emitindo pareceres e ofertando sugestões para adequações, quando necessário. 
 
‐ Contribuir com o bem‐estar e saúde da população verificando a necessidade de canais de drenagem e de obras de escoamento 
de esgotos sanitários, através de: 
‐ inspeção de poços, sistemas individuais e coletivos de tratamento, rios, drenos e águas estagnadas em geral; 
‐ verificação da existência de focos de contaminação;  
‐ controle de vetores biológicos transmissores de doenças; 
‐ controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental. 
 
‐ Elaborar projetos de obras, construções, instalações e equipamentos para sistemas sanitários: 
‐ preparando plantas e especificações da obra,  
‐ indicando tipos e qualidades de materiais,  
‐ determinando dimensões, volume, forma e demais características. 
 
‐  Preparar  previsões  detalhadas  das  necessidades  de  fabricação,  montagem,  funcionamento,  manutenção  e  reparo  das 
instalações e equipamentos sanitários, determinando e calculando materiais, custos e mão‐de‐obra necessários. 
 
‐  Acompanhar  a  execução  de  projetos,  construção,  montagem,  funcionamento,  manutenção  e  reparo  das  instalações  e 
equipamentos dos sistemas sanitários orientando as operações à medida que avançam as obras, visando assegurar os padrões 
técnicos, de qualidade e segurança preestabelecidos. 
 
‐ Fiscalizar projetos de construção de sistemas de esgotos, sistemas de águas servidas, efluentes industriais e demais instalações 
sanitárias de  edifícios  industriais,  comerciais,  aquedutos  e outras obras  sanitárias, de modo  a  assegurar o  atendimento dos 
requisitos técnicos e legais. 

 
‐ Prestar assessoramento  com  relação aos problemas ambientais, determinando o processo de eliminação de gases nocivos, 
substâncias químicas e outros detritos industriais, a fim de aconselhar quanto aos materiais e métodos mais indicados para as 
obras projetadas. 
 
‐  Desenvolver  projetos  de  pesquisa,  realizando  ensaios  de  produtos,  métodos,  equipamentos  e  procedimentos,  a  fim  de 
implementar tecnologias. 
 
‐ Desenvolver ações de diagnóstico e caracterização do meio ambiente, monitoramento e controle da qualidade ambiental, de 
recuperação ambiental, entre outros, visando preservar e melhorar a qualidade ambiental. 
 
‐ Controlar o  impacto das atividades humanas sobre o ambiente natural, visando reduzir a poluição da água, do ar e do solo, 
bem como recuperar áreas degradadas.  
 
‐ Elaborar  relatórios  com  informações, dados estatísticos e  indicadores da área, visando  fornecer  subsídios para decisões de 
correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
 
‐ Manter  atualizados os  indicadores e  informações pertinentes  à  área de  atuação, observando os procedimentos  internos e 
legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
 
‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
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soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
 
‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 

 
 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 

‐  Planejar  e  organizar  o  trabalho  da  equipe  de  laboratório,  bem  como manter  o  controle  interno  do mesmo,  para  obter 
resultados de qualidade, com segurança, buscando a minimização do erro: 
‐ definir as atribuições de cada servidor, 
‐ definir as regras e normas de atendimento e de realização das atividades, como análises de exames e entrega de resultados; 
‐ dar orientações  sobre  todas as atividades do  laboratório, entre elas: como  liberar  resultados compatíveis,  instruções  sobre 
recoletas, repetições de exames, preparo de soluções de controle analítico, manutenção e controle de equipamentos, controle 
dos reagentes, entre outros;  
‐ realizar reuniões periódicas para esclarecimentos e repasse de regras e normas. 
 
‐ Elaborar manuais de procedimentos e POPs  (Procedimentos Operacionais Padrão), procedimentando  todas as atividades e 
rotinas  exercidas  dentro  do  laboratório,  visando  facilitar  e  padronizar  as  atividades  e  garantindo  que  todos  os  servidores 
utilizem as mesmas técnicas. 
 
‐ Elaborar e ministras  treinamentos  aos  servidores de  sua  área de  atuação,  a  fim de melhorar  a performance dos mesmos, 
tornando‐os mais capacitados. 
 
‐ Manter controle externo – Programa Nacional de Controle da Qualidade – PNCQ, a fim de otimizar resultados e melhorar a 
qualidade dos exames realizados: 
‐ Receber controle com inspeção em todo material; 
‐ Organizar equipe e definir atribuições para realização das provas; 
‐ Analisar resultados obtidos e concordância dos mesmos; 
‐ Realizar e/ou solicitar repetições necessárias; 
‐ Finalizar as análises; 
‐ Buscar colocação (resultado das provas) e fazer o repasse aos servidores e a (ao) Secretária (o) de Saúde. 
 
‐ Acompanhar  todo  o  processo  de  elaboração  de  pedidos  e  compras  para  o  laboratório,  desde  a  relação  de  pedidos  até  a 
presença no pregão, passando por pré‐cotação, análise das amostras via  internet com  laudo de aceitabilidade, entre outros, a 
fim de melhorar fornecedores, qualidade dos produtos utilizados e garantir a continuidade dos trabalhos. 
 
‐  Elaborar  projetos  para  a  compra  de  equipamentos,  realizando  levantamento  da  demanda  de  exames  e  necessidade  de 
equipamentos para agilizar a análise do resultado, bem como orçando os mesmos. 
 
‐ Elaborar projetos para a realização/implementação de novos exames, visando possibilitar uma maior quantidade de análises, 
para melhorar os diagnósticos realizados pelo município e otimizar e agilizar resultados: 
‐ Verificar a demanda do município; 
‐ Avaliar o prazo para obtenção de resultados em laboratórios externos; 
‐ Analisar recursos para realização desses exames no município; 
‐ Pesquisar e realizar contato com fornecedores. 
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‐  Promover  comunicação/contato  constante  entre  Secretaria  e  Laboratório,  visando  estabelecer  e manter  uma  política  de 
clareza e transparência nas atividades desenvolvidas no laboratório: 
‐ Apresentar à Secretaria possíveis soluções para os problemas diagnosticados; 
‐ Discutir necessidades da equipe de trabalho, bem como das condições de trabalho; 
‐ Repassar necessidades de aquisição de reagentes, equipamentos, contratação de pessoal, entre outros. 
 
‐ Participar de treinamentos externos como representante do Município, visando inteirar‐se de novas técnicas e definições, com 
o intuito de melhorar a execução dos exames e otimizar resultados. 
 
‐ Responsabilizar‐se  tecnicamente perante Conselho Regional de Farmácia, ANVISA e VISA  local, para cumprir com  requisitos 
legais e garantir resultados idôneos. 
 
‐ Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos/laboratoriais, de exudatos e  transudatos humanos, empregando materiais, 
aparelhos  e  reagentes  apropriados,  bem  como  interpretar,  avaliar  e  liberar  resultados,  visando  garantir  que  estes  sejam 
confiáveis e sirvam para confirmar e/ou descartar diagnósticos. 
 
‐ Efetuar análise bioquímica de água,  leite humano e outros, visando garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e 
homogeneidade do material. 
 
‐  Fazer  a manipulação  dos  insumos  farmacêuticos,  como medição,  pesagem  e mistura,  utilizando  instrumentos  especiais  e 
fórmulas químicas, visando atender a produção de medicamentos e outros preparados. 
 
‐ Realizar fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, formulas, produtos, processos e 
métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica. 
 
‐ Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos 
mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às  informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a 
adesão a este, bem como evitar trocas, uso inadequado ou irracional de medicamentos. 
 
‐ Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando melhorar e/ou recuperar o 
estado de saúde dos mesmos.   
 
‐ Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de medicamentos fornecidos 
pela Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários  tenham acesso à medicação e que não ocorra à  interrupção do 
tratamento.  
 
‐ Realizar atendimento domiciliar terapêutico, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e fortalecer 
o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município.  
 
‐ Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação, 
através de reuniões, comissões, orientações, campanhas, palestras e outros. 
 
‐ Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de licitação sobre características 
técnicas dos mesmos,  visando atender a necessidade da população e a qualidade dos medicamentos, dentro do orçamento 
previsto. 
 
‐ Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Política de Medicamentos e Assistência Farmacêutica, em parceria com outros 
profissionais,  buscando  subsídios  na  bibliografia  disponível,  visando  efetivar  a  formulação  de  uma  política  de  Assistência 
Farmacêutica Municipal e a implantação de ações capazes de promover a melhoria das condições de assistência à saúde. 
 
‐ Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades e/ou estabelecimentos de saúde. 
 
‐ Elaborar  relatórios  com  informações, dados estatísticos e  indicadores da área, visando  fornecer  subsídios para decisões de 
correções de políticas ou procedimentos da área de atuação. 
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‐ Manter  atualizados os  indicadores e  informações pertinentes  à  área de  atuação, observando os procedimentos  internos e 
legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
 
‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
 
‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 
 

‐ Assegurar que os indivíduos convivam em um ambiente limpo e organizado, diminuindo os riscos de contrair doenças: 
‐ Limpando e conservando os ambientes; 
‐ Mantendo as condições de asseio e higiene requeridas. 
‐ Realizando a limpeza de roupas, materiais, equipamentos, brinquedos, entre outros. 
‐ Organizando banheiros e toaletes, visando à conservação e condições de uso, limpando‐os e abastecendo com papel sanitário, 
toalhas e sabonetes. 
 
‐  Lavar  automóveis,  caminhões,  ônibus, máquinas  e  equipamentos  do  município,  a  fim  de  contribuir  com  sua  limpeza  e 
conservação.  
 
‐ Preparar e servir café, contribuindo com o bem‐estar dos indivíduos. 
 
‐ Manter fora do alcance de crianças produtos químicos e utensílios que coloquem em risco a vida das mesmas quando atuando 
em escolas e/ou creches. 
 
‐ Zelar pelo cumprimento das normas  internas estabelecidas,  informando ao superior  imediato os problemas gerais ocorridos, 
bem como utilizando vestimentas e equipamentos adequados ao serviço e ao local de trabalho. 
 
‐ Garantir a continuidade do processo de higienização e manutenção do ambiente e  instalações, através do pedido, recepção, 
conferência,  controle  e  distribuição  do material  de  consumo,  limpeza  e  outros,  bem  como  através  do  seu  correto  uso  e 
conservação. 
 
‐  Coletar  o  lixo  dos  depósitos,  recolhendo‐os  em  latões,  selecionando  os materiais  e  dejetos  coletados,  separando‐os  em 
orgânicos e inorgânicos e depositando‐o em lixeiras ou incineradores. 
 
‐ Auxiliar, quando necessário, na elaboração de relatórios com  informações e dados da área, visando  fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
 
‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
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AGENTE OPERACIONAL 
 
‐ Pavimentar e calçar solos de estradas, ruas e obras similares, para dar‐lhes melhor aspecto e facilitar o tráfego de veículos: 
‐ Alinhando, escavando, demarcando e preparando o solo,  
‐ Assentando e nivelando o material,  
 
‐ Auxiliar na construção e montagem das armações de madeira dos edifícios, pontes galpões, viveiros e obras públicas diversas, 
utilizando processos e ferramentas adequadas.  
 
‐ Demolir edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas. 
 
‐ Auxiliar na execução de obras: 
‐ Preparando canteiros de obras, limpando a área e compactando solos, a fim de possibilitar o início dos trabalhos; 
‐ Determinando o alinhamento da obra, marcando‐o com estacas e linhas, para orientar o assentamento do material; 
‐ Preparando o solo, recobrindo‐o com areia ou terra, para nivelá‐lo para permitir o assentamento das peças. 
 
‐ Promover a execução, manutenção,  recuperação e  limpeza de valas, bocas de  lobo, grelhas,  tampas, caixas de água, vasos 
sanitários, pias, vestiários, alambrados, entre outros. 
 
‐ Realizar trabalhos auxiliares que contribuam com o correto abastecimento de água e coleta de esgoto no município: 
‐ Abrindo valas para colocação de tubulações; 
‐ Cortando e assentando tubulações; 
‐ Prestando suporte ao Instalador Hidráulico. 
 
‐ Realizar  atividades pertinentes  ao  cultivo de  flores, plantas,  gramados, preparando  a  terra, plantando  sementes  e mudas, 
limpando  o  local,  aplicando  inseticidas,  bem  como  realizando  podas  e  aparando‐as  em  épocas  preestabelecidas  pelos 
superiores,  de modo  a  conservar  e  embelezar  canteiros,  parques,  jardins,  campos  de  futebol,  entre  outros  e manter  em 
funcionamento as atividades do horto. 
 
‐ Preparar área para sepultamentos, abrindo e fechando covas, bem como auxiliando na colocação do caixão, a fim de facilitar os 
sepultamentos e manter o local limpo e conservado. 
 
‐ Abrir túmulos mediante prévia autorização do órgão competente, visando auxiliar na exumação determinada pela Justiça, bem 
como na transferência de restos mortais. 
 
‐ Auxiliar nos serviços de encanação, mecânica, eletricidade, entre outros, atuando como suporte para o profissional habilitado 
sempre que necessário ou conforme solicitação do superior imediato.  
 
‐ Auxiliar o topógrafo na realização de suas atribuições: 
‐ Auxiliando no reconhecimento de terrenos ou itinerários; 
‐ Auxiliando na demarcação de lotes e loteamentos; 
‐ Transportando e montando equipamentos topográficos; 
‐ Roçando, batendo piquetes, medindo com trena, segurando baliza e mirando no punho; 
‐ Auxiliando no serviço de alinhamento; 
‐ Levantando medidas; 
 
‐ Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos utilizados para levantamento topográfico, limpando e organizando‐os. 
 
‐ Abastecer veículos e máquinas no pátio; 
 
‐ Auxiliar os serviços de manutenção mecânica de máquinas, veículos e equipamentos. 
 
‐ Carregar e descarregar veículos, quando solicitado. 
 
‐ Auxiliar, quando necessário, na elaboração de relatórios com  informações e dados da área, visando  fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
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‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
 
‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 
 

GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
 

Guardar o patrimônio público, a fim de promover a ordem e segurança dos estabelecimentos e das pessoas que neles estiverem: 
‐ Exercendo vigilância dos prédios e outros bens municipais,  
‐ Executando ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes; 
‐ Verificando e inspecionando qualquer anormalidade e/ou irregularidade,  
‐ Tomando as providências necessárias para evitar danos, como por exemplo, acionando autoridades competentes. 
 
Fiscalizar a entrada e saída de qualquer material, volume e/ou bens móveis das dependências municipais, checando notas fiscais 
e documentos de entrada e  saída, quando necessário, buscando evitar o desvio de materiais e outras  faltas, visando o bom 
funcionamento das portarias. 
 
Controlar  a  entrada  e  saída  de  pessoas  e  veículos,  durante  e  após  o  expediente  normal  de  trabalho,  tomando  medidas 
preventivas em caso de identificação de irregularidades, contribuindo com a ordem e a segurança dos locais determinados. 
 
Possibilitar a tomada de medidas preventivas e/ou corretivas, mantendo a autoridade superior ou órgão competente informado 
acerca de quaisquer irregularidades e/ou anormalidades. 
 
Zelar pelo correto trânsito de servidores, controlando sua entrada e saída e o uso apropriado do crachá de identificação. 
 
‐ Solicitar socorro às autoridades competentes,  imediatamente nos casos de  incêndio, enchentes, ameaças de desabamentos 
vendavais, atentados contra a integridade física e contra a vida, comunicando o fato à chefia imediata. 
 
‐ Efetuar verificação de volumes de qualquer natureza, conduzidos pelos pátios internos ou retirados das instalações do órgão, a 
fim de impedir eventual lesão ao patrimônio. 
 
‐  Revisar,  quando  necessário,  embrulhos,  bolsas  e  pastas  de  pessoas  que  estejam  saindo  pelos  portões,  apreendendo  e 
impedindo a saída daqueles que contiverem mercadorias, cuja posse não se justifique. 
 
‐ Auxiliar, quando necessário, na elaboração de relatórios com  informações e dados da área, visando  fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
 
‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
 



 
Prefeitura Municipal de Fraiburgo 
Edital 06/2010 

 

 
Edital 06/2010 Página 24 
 

‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 
 

AGENTE DE LEITURA E INSPEÇÃO 
 
 Apurar consumo de água, visando coletar dados precisos que possibilitem a geração de faturas: 
‐ Identificando a localização do medidor; 
‐ Identificando adequação da categoria do consumidor; 
‐ Lendo medidor de consumo; 
‐ Inspecionando e detectando fraudes ou defeitos no medidor; 
‐ Emitindo ou solicitando emissão de contas de água. 
 
‐ Entregar ao usuário as faturas, avisos e impressos diversos, bem como notificações referentes ao consumo excessivo de água, 
substituição ou adulteração de hidrômetros e ligações ilegais de ramais de água, justificando, em formulário próprio, quando for 
este o caso, o motivo da não entrega da fatura ou aviso. 

 
‐ Zelar pela correta  leitura e  registro de dados, anotando anormalidades de alterações de cadastro, hidrômetros danificados, 
impossibilidade de  leitura,  entre outras ocorrências, bem  como  atualizando dados de  cadastro  e  analisando os  registros de 
consumo de água. 
 
‐ Realizar retirada, colocação ou solicitar a  instalação ou substituição de hidrômetros, bem como realizar corte e religação de 
água ou ramal predial. 
 
‐ Subsidiar levantamento estatístico de consumo de água: 
‐ Anotando a quantidade de peças, pessoas, tipos de economias,  instalações hidráulicas e sanitárias em prédios, residências e 
outras instalações que utilizem os serviços de água,  
‐ Levantando informações de campo para inscrição e atualização de cadastro de usuários. 
 
‐ Vistoriar e  inspecionar  ligações,  imóveis, entre outros, emitindo parecer da  inspeção e anotando em  formulário próprio os 
dados  referentes a vistorias, notificações, autorização de passagens de esgoto em  fundo de  lote,  registrando as ocorrências, 
analisando: 
‐ ligações domiciliares,  
‐ ligações cortadas ou canceladas,  
‐ instalações sanitárias e hidráulicas,  
‐ a conformidade da instalação de ramais de água e esgoto com o projeto padrão em vigor,  
‐ infiltrações de esgoto de residência para residência ou de ocorrências de esgoto a céu aberto, ‐ imóveis, verificando o tipo de 
uso para determinação de categorias de serviços e adequação de uso às taxas estabelecidas, de acordo com classificação das 
economias. 
 
‐ Detectar vazamentos subterrâneos, solicitando as providências necessárias, visando contribuir com a saúde da população e a 
preservação ambiental. 
 
‐ Dirimir  dúvidas  e  atender  solicitações  de  usuários  quando  estas  estiverem  ao  seu  alcance,  bem  como  levar  as  demais  ao 
conhecimento dos superiores e sugerir ao usuário que procure a unidade competente para prestação de informações sobre os 
serviços. 
 
‐ Realizar tarefas de apoio administrativo, auxiliando a execução das atividades internas da sua área de atuação.  
 
‐ Elaborar  relatórios  com  informações, dados estatísticos e  indicadores da área, visando  fornecer  subsídios para decisões de 
correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
 
‐ Manter  atualizados os  indicadores e  informações pertinentes  à  área de  atuação, observando os procedimentos  internos e 
legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
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‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
 
‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
‐ Receber e realizar ligações telefônicas internas e externas, bem como efetuar o envio e recebimento de documentos via fax, a 
fim para promover o correto fluxo de informação e comunicação: 
‐ Sendo ágil no processo de comunicação; 
‐ Recebendo ligações telefônicas; 
‐ Filtrando os assuntos e encaminhando a  ligação conforme a disponibilidade da pessoa procurada através de  listas de ramais 
pré‐definidas; 
‐ Dando a solução e distribuição mais apropriada em cada caso; 
‐ Recebendo a demanda de ligações dos servidores e realizando a ligação; 
‐ Recebendo a demanda de fax dos servidores,realizando a transcrição e confirmando recebimento do mesmo; 
‐ Procurando o número do local solicitado na lista telefônica, se necessário; 
‐ Transferindo a ligação para o solicitante 
‐ Transmitindo recados de forma detalhada 
‐ Atentando se a pessoa que recebeu o recado deu o efetivo retorno. 
 
‐ Recepcionar pessoalmente aos servidores, usuários de serviços e comunidade em geral, de maneira rápida e eficiente: 
‐ Repassando as informações, quando possível, e assim esclarecendo as dúvidas; 
‐ Encaminho aos servidores que possam responder os questionamentos, caso eu não esteja apto para tal; 
‐ Anunciando a presença da pessoa; 
‐ Acompanhando a pessoa até o setor desejado; 
‐ Solicitando o preenchimento de fichas ou formulários, quando necessário; 
‐ Orientando sobre horários de atendimento. 
 
‐  Receber  e  encaminhar  as  correspondências  aos  responsáveis,  conforme  normas  e  padrões  preestabelecidos,  de modo  a 
assegurar o fluxo de informações: 
‐  Assinando  e/ou  protocolando  as  correspondências  recebidas  para  liberação  do  correio  ou  pessoa  que  trouxe  a 
correspondência; 
‐ Encaminhando a correspondência ao setor responsável; 
‐ Recebendo a demanda de correspondências dos servidores; 
‐ Procurando o endereço do local solicitado, se necessário; 
‐ Encaminhando a correspondência ao motorista para que seja despachada, ou fazendo a entrega pessoalmente ou via malote. 
 
‐  Redigir  e  preparar  textos  eletrônicos,  correspondências,  interpretação  e  sintetização  de  textos,  documentos,  planilhas, 
formulários, relatórios: 
‐ Observando padrões preestabelecidos de ortografia, forma e estilo, de acordo com rotina de trabalho e em atendimento às 
solicitações do superior imediato e áreas de apoio; 
‐ Providenciando a reprodução e a circulação desses textos, conforme orientação prévia. 
 
‐ Administrar a documentação do setor, para manter organizado de modo a facilitar a busca de documentos e garantir a guarda 
dos mesmos, de acordo com a temporalidade legal de cada documento: 
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‐ Registrando a entrada e saída de documentos; 
‐ Triando documentos; 
‐ Distribuindo documentos; 
‐ Classificando documentos segundo critérios preestabelecidos; 
‐ Arquivando documentos conforme procedimentos; 
 
‐  Realizar  atribuições  de  controle,  recebimento  e  entrega  de materiais,  visando manter  o  fluxo  normal  de  distribuição  aos 
usuários e/ou serviços, bem como a qualidade e a perfeita correspondência entre os produtos solicitados e os recebidos: 
‐ Realizando e/ou organizando recebimento, descarga, conferência,  inspeção, distribuição, registro e  inventário de materiais e 
mercadorias, seguindo padrões e normas preestabelecidos, mediante documentação necessária,  
‐ controlando condições de estoque,  
‐ Organizando a estocagem dos materiais, de forma a preservar a sua  integridade física e condições de uso, de acordo com as 
características de cada material, bem como para facilitar a sua localização e manuseio; 
‐ Realizando procedimentos administrativos de registro, controle, cadastro, etiquetagem, codificação e atualização de materiais 
em guarda no depósito e das atividades realizadas,  lançando os dados em  livros, fichas e mapas apropriados, visando facilitar 
consultas e elaboração de inventários, bem como gerar relatórios de utilização, permitindo o controle de uso; 
‐  Controlando  os  níveis  de  estoques,  solicitando  a  compra  dos materiais  necessários  para  reposição,  conforme  política  ou 
procedimentos estabelecidos para cada item. 
‐ Separando materiais para devolução, quando necessário, encaminhando a documentação para os procedimentos adequados, 
visando contribuir com a qualidade do material utilizado pelo município. 
 
‐ Contribuir com o processo de compra de materiais/serviços; 
‐ Realizando orçamentos; 
‐ Avaliando qualidade de produtos apresentados; 
‐ Lançando espécies e quantidades necessárias, para fornecer informações ao setor de compras do município; 
‐ Conferindo e arquivando a solicitação de compra; 
‐ Conferindo e arquivando as notas fiscais; 
‐ Conferindo e arquivando pagamentos e ordens de pagamento;  
‐ Controlando o saldo das atas de registro de preços; 
‐ Gerando relatórios com necessidades e despesas mensais. 
 
‐  Preparar  quadros  demonstrativos,  tabelas,  gráficos, mapas,  formulários,  fluxogramas  e  outros  instrumentos,  consultando 
documentos, efetuando  cálculos,  registrando  informações  com base em dados  levantados,  com o  intuito de  criar  relatórios, 
disponibilizar informações pertinentes e padronizar e otimizar o rendimento.  
 
‐ Operar máquinas ou equipamentos de reprografia de forma adequada, auxiliando os solicitantes da atividade 
 
‐ Realizar atividades de apoio nas escolas: 
‐ Realizando cadastro e matrícula de alunos,  
‐ Digitando bimestralmente as notas no sistema, possibilitando a confecção do boletim escolar; 
‐ Solicitando documentos em casos de transferências; 
‐  Realizando  atualizações  no  site  da  Receita  Federal,  como  responsável  pelo  CNPJ,  bem  como  no  sistema  do Ministério  da 
Fazenda, como RAIS e DIPJ; 
‐ Realizando a prestação de contas, cumprindo com a legislação vigente. 
 
‐ Realizar atividades de apoio na saúde: 
‐ Alimentando  sistemas  de  informação  do  SUS,  a  fim  de  captar  recursos  para  o município,  bem  como  cumprir  a  legislação 
vigente; 
‐ Controlar produção dos serviços ofertados pela secretaria, através de boletins diários de produção; 
‐  Auxiliar  no  desenvolvimento  de  projetos  para  implantação  de  equipes  de  PSF/PACS/Saúde  Bucal/CAPS,  entre  outros, 
pesquisando  dados  demográficos,  epidemiológicos,  econômicos,  bem  como  estruturando  as  informações  de  acordo  com 
metodologia preestabelecida; 
‐ Consolidando informações referentes aos instrumentos de Gestão de Saúde Pública. 
 
‐ Elaborar  relatórios com  informações da área, visando  fornecer  subsídios para decisões de correções procedimentos de  sua 
área de atuação. 
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‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
 
‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 

DESENHISTA TÉCNICO 
 
‐  Elaborar,  reproduzir  e/ou  atualizar  desenhos  técnicos,  utilizando  softwares  específicos  e/ou  ferramentas/equipamentos 
convencionais de desenho: 
‐ Coletando dados para elaboração de desenho; 
‐ Interpretando projetos existentes; 
‐ Fazendo levantamentos de campo, quando necessário; 
‐ Analisando croqui obtido através das informações de campo; 
‐ Determinando metodologia de desenho; 
‐ Selecionando meios e ferramentas de desenho; 
‐ Aplicando normas técnicas; 
‐ Definindo formatos e escalas; 
‐ Detalhando desenhos; 
‐ Diagramando pranchas; 
‐ Legendando plantas. 
 
‐ Manter  atualizados  os  croquis,  rascunhos,  plantas,  especificações  técnicas  entre  outros,  alimentando  novos  dados  e/ou 
informações em planilhas e arquivos, conforme normas e procedimentos preestabelecidos. 
 
‐ Efetuar cálculos trigonométricos, geométricos, aritméticos, entre outros, utilizando tabelas e demais recursos disponíveis, a fim 
de determinar as dimensões, proporções e outras características de projetos. 
 
‐ Arquivar desenhos, mapas, gráficos, projetos e demais documentos, através de normas e procedimentos preestabelecidos, 
com o intuito de manter informações pertinentes e organizar sua área de trabalho. 

 
‐ Realizar tarefas de apoio administrativo, auxiliando a execução das atividades internas da sua área de atuação.  
 
‐ Elaborar  relatórios  com  informações, dados estatísticos e  indicadores da área, visando  fornecer  subsídios para decisões de 
correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
 
‐ Manter  atualizados os  indicadores e  informações pertinentes  à  área de  atuação, observando os procedimentos  internos e 
legislação aplicável, visando a adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
 
‐ Atender aos  servidores, pessoalmente ou por  telefone,  visando esclarecer dúvidas,  receber  solicitações, bem  como buscar 
soluções para eventuais transtornos. 
 
‐ Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
 
‐  Atuar  de  acordo  com  princípios  de  qualidade  e  ética,  visando  o  constante  alinhamento  ao  planejamento  estratégico  do 
município. 
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‐ Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir sua própria segurança e integridade física. 
 
‐ Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda. 
 


